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 DETERMINA, à vista do Processo 2025/15552, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
com a finalidade de averiguar a conduta por parte do servidor, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório conforme previsão legal;  Fica nomeada a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
para efetuar o Processo Administrativo ora instaurado, sendo os membros servidores públicos municipais 
efetivos cedidos pelo Poder Executivo, num prazo não superior de 90 (noventa) dias, PORTARIA 
052/2025. 
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